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ESTADO DO AMAPA 

Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

Nº 0001 MACAPÁ, 02 DE JANEIRO DE 1991 - 4ª-FEIRA 

Governador do Estado do Amspll 
ANNIBAL BARCEUOS 

Chefe de Ga binete do Governador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETARIADO 
S ecretário de Estado da Administração 

Dr. JOSE D~AS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr!. 

Dr. 

O r. 

Procura dor Geral do Estado 
ROMUALDO COVRE 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE AtMEIDA 

Secretário de Estado do Trabalho e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA A MORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
A LUIZIO PEREIRA DA SILVA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (N) N~ 0001 DE 01 DE JÀNEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 do 
Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica institufdo em todas as repartições públicas integrantes 
da estrutura administrativa do Governo do Estado do Amapá, sediadas na 
Capital e nos Municfpios, o hortlrio único de trabalho, a ser cumprido no pe
rfodo das 07:30 às 13:30 horas, de segunda a sexta fei(a. 

Art. 29 - Caberá aos Secrettlrios de Estados, Coordenadores e Titula
res de Órgãos Governamentais, atá o dia 11 de janeiro de 1991, definirem 
quais as atividades consideradas essenciais, a exemplo da Saúde Pública, 
Magistério, Segurança Pública, Promoção Social, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, etc., para efeito de estipulação de horários diferenciados do 
estabelecido no Art. 19 deste Decreto, para que estas atividades não sofram 
solução de continuidade e o público destinatário não seja prejudicado no seu 
atendimento. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor no dia 14 de janeiro de 1991, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP.4 

DECRETO (P) N9 0001 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOSE VER[SSIMO TAVARES 

Prol. 
Secretári o de estado da Educação Cu ltu ra e Esporte 

ANTONNEI PINTO LIMA 

Dr. 
Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃo NUNES 

Secretár io de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário · de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N~ 0002 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

. O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei ComplemBnlar nP 41, 
de22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 
- Nomear ROBERTO GARCIA SALMERON, para exercer o 

cargo de Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários, do Governo do 
Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nº 0003 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

Art. 1ç - Nomear JANARY CARVÃO NUNES, para exercer o cargo 
de Secretário de Estado da Fazenda, do Governo do Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear JOS~ DIAS FAÇANHA, para exercer o cargo de 
Secretário de Estado da Administração, do Governo do Estado do Amaptl. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0004 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
sãn confer idas pelo Artigo 28 da Conslltuiçáo Federal, § 2~ do Art1g0 14 do 
Aro das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1 g - Nomear RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR, para exercer 
o cargo de Secre/ilrio de Estado de Obras c da Infra-Estrutura do Governo 
do Estado do Amapá. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contdoo. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 199t. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N 9 0005 DE 01 DE JANEIRO DE 1991, 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal. § 2~ do Artigo 14 do 
Ato das Disposições ConstitUCIOnais Transitóoas e Le1 Complementar n9 41, 
de22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear ANTONNEI PINTO LIMA, para exercer o Cargo de 
Secreltlrio de Estado da Educação, Cultura e Esporte, do Governo do Esta
do do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos1ções em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N 9 0006 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 
/ 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições qiJt( the 
sáo conferidas pelo Artigo 28 da Cu11stituiçiw Feúeral, § z• do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constilucionais Trans itórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12_81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM, para 
exercer o cargo de Secretário de Estado do Trabalho e da Promoção Social, 
do Governo do Es tado do Amapá. 

Art. 2 9- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em OI de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0007 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são confer idas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Cons titucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA, para exercer 
o cargo de Secretário de Es tado da Agricultura e do Abastecimento, do Go
verno do Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contráno. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0008 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Consllluição Federa l, § 20 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de22.12.81, 

RESOL VE: 

Art. t 9- Nomear At.UIZIO PEREJnA DA SILVA, para exercer o cargo 
de Secretário de Estado da Justiça e da Segurança Pública. do Governo do 
Estado do Amapá_ 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contr<lno. 

Macapá-AP, em Ot de 1anoiro de 199L 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0009 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são con feridas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 4 t, 
de22.12.8t, 

ESTADO DO AMAPÁ 
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RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear OSVALDO ALVES TEIXEIRA, para exercer o cargo 
de Secretário de Estado da Saúde, do Governo do Estado do Amapá. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 0010 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Cons titucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, para exercer o 
cargo de Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral do Go
verno do Estado do Amapá. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0011 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 

, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear JOSÉ VERiSSIMO TAVARES, para exercer o cargo 
de Chefe da Auditoria do Governo do Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 0012 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
A to das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear ROBERVAL SOUSA DE AZEVEDO PICANÇO, para 
exercer o cargo de Coordenador da Coordenadoria Estadual de Indústria, 
Comércio e Turismo, do Governo do Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de ·1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0013 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear RAIMUNDO MAGALHÃES DOS SANTOS, para 
exercer o cargo de Coordenador da Coordenadoria Estadual de Terras do 
Amapá, do Governo do Estado do Amapá. · 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá -AP, em 0 1 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0014 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçiJes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 41, 
de22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear o Cap. PM JOÁO ESTOESSE MONTEIRO DE 
ARAÚJO, para exercer o cargo de Subchefe do Gabinete Militar, do Gabinete 
do Governo do Estado do Amapá. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0015 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçiJes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federa l, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das DisposiçiJes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear o Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, As· 
sessor do Comando Geral da Polfcia Militar do Amapá, para exercer a função 
de Coordenador, da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil • CEDEC, do 
Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0016 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçiJes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçtío Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1P- Nomear PEDRO AURáiO PéNHA TAVARES, para exercer 
o cargo de Subchefe do Gabinete Civil do Gabinete do Governador do Estado 
do Amapá. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contfilrio. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCéLLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

. DECRETO (P) N9 0017 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçiJes que lhe 
são. conferidas pelo Artigo 28 da Constituiç~o Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Trans itórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear StRGIO PAULO Dé SOUZA JORGE, para exercer 
a Função de Diretor Presidente, da Diretoria Executiva da Empresa de As
sisténcia Técnica e Extensllo Rura l do Estado do Amapá. 

Ar/. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 199t. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 00 18 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

. O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federa l, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 
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Art. 19 - Nomear o Cel. GEC~LIO SANTOS, para exercer o cargo de 
Comandante Geral da Polfcia Militar do Amapá. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapil-AP, em 0 1 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0019 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbuições que lhe 
são conferidas pelo Art1go 28 da Conslitu içâo Federa l, § zr do Artigo 14 do 
Ato das /Jispos1çõe s ConslituC1onais Transiforias e t.ei ;;omplement,Jr nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • :Jomear EDILSON BORGES DE OLIVEIRA para exercer o 
cargo em conussáo de Chefe da Representação do Governo do E; tado do 
Amapá, em Belém-P A. 

Art. 29 - Revogam-r-e as dispos1ções em contrário. 

IAacapá-AP, em OI rie Janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLúS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N P 0020 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art1go 28 da ConslituJção Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitóri.1s e Lei Complementar n 9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear CARLOS ALBERTO DO CARMO PINTO, para exer· 
cer o cargo em Comissão de Superintendente da Superin tendência de Nave
gação do Amapá, do Governo do Estado do Amapá 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contráno. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0021 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
>ão conferidas pelo Ar tigo 28 da Constituição Federal, Artigo 235, Inciso VIII, 
1as Disposições Constitucionais Gerais, § 29 do Artigo 14 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear ROMUALDO COVRE, Promotor de Justiça da Cir
cunscrição Judiciária de Macapá, para o carqo de Procurador Geral do Es ta
do do Amapá, cujas a tribuições serão definidas em Ato Normativo. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. " 

Macapá -A P, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0022 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Go vernador do Estado do Amapá, usando das a tribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Cons tituição Federal, Artigo 235, Inciso VIII, 
das Dispos1ções Constitucionais Gerais, § 29 do Artigo 14 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear EMANUEL MOURA PEREIRA, para o cargo de Ad
vogado Geral do Estado do Amapá, cujas atribuições serão definidas em Ato 
Normativo. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N P 0023 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbuições que 1he 
são conferidas pelo Art1go 28 da Constituição Federal, Artigo 235, Inciso VIII, 
das Disposições Constitucionais Gerais, § 2~ do Artigo 14 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitó rias e Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1ç - Nomear LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA, para o cargo 
de Defensor Geral dn Estado do Amapá, cujas atribuições serão defimdas em 
Alo Normat1vo. 

Art. 2Q · Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governadnr 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0024 DE 0 1 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art1go 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato da s Disposições Constituciona is Transitórias e Lei Complementar n? 4 t, 
de 22.12.81 , 

RESOLVE: 

Art. tP - Exonerar MÁRIO DE JESUS LUCIEN, da função de Diretor 
Técnico Operacional, da Diretona Executiva da Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado do Amapá/EMA TER/AP. 

Art. 2? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N 9 0025 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § z9 do Artigo 14 do 
Ato das Dispos ições Constitucionais Transitórias e Le1 Complementar n9 41, 
de 22.12.81 , 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear JOS~ NEWTON COSTA, para exercer a função de 
Diretor Técnico Operacional, da Diretoria Executiva da Empresa de Assis
tência Técnica e Extensão Rural do Estado do Amapá/EMA TER/ AP. 

Art. 2P - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NY 0026 DE 0 1 DE JANEIRO DE 199 1 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Dispos1ções Constitucionais Trar:sitó rias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. fP · Exonerar GRATULtANO MORAES PINTO, dR f11nção de Di
re tor Adminis trativo Financeiro, da Diretoria Executiva da Empresa de As
sistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Amapá/ EMA TER! AP. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 0 1 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0027 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Es tado do Amapá, usando das atribuições que the 
são conleridas pelo Artigo 28 da Constituição Federa l, § 2º do Art1go 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitarias e Lei Complementar n? 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 
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Art. 19- Exonerar XIRLENE DO SOCORRO COSTA, do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, da 
Diretoria Administrativa, Código DAS-101.1, da Superintendência de Navega

. ção do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de _ianeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0028 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear XIRLENE DO SOCORRO COSTA, para exercer a 
função de Diretor Administrativo Financeiro. da Diretoria Executiva da Em
presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Amapá. 

Ar!. 2º- Revogam-se as disposições em con trário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) NP 0029 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Alo das Drsposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Coordenador Estadual de Defesa Civil, para exercer, acumulativamente, ; 
cargo de Chefe de Gabinete do Governador do Estado do Amapá, até ulterior 
deliberação. 

Art. 29
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0030 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19
- Nomear MANOEL SOARES DO COUTO para exercer o Car

go em Comissão de Assessor Especial, Código CC-B3, do Gabinete do Go
vernador do Estado do Amapá. 

Art. 2 9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERr.v DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0031 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2 9 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Exonerar PAULO ARAÚJO DE OLIVEIRA, do cargo em Co· 
missão de Coordenador, da Coordenadoria de Comunicação Social, Código 
_DAS-1 01-1, do Gabinete do Governador. • 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0032 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENAFORT, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador, da Coordenadoria de Comu· 
nicação Social, Código DAS-101.1, do Gabinete do Governador. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0033 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Exonerar, VALDECI GUEDES RODRIGUES, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Transporte Aéreos, Código DAS-101.1, do 
Gabinete do Governador. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0034 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2 9 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, VITOR JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, para exer· 
cer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Transportes Aéreos, Códi· 
go DAS-101.1, do Gabinete do Governador. 

Art._ 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0035 DE 01 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lh_e 
são conferidas pelo Artigo 28 da. Constituiçáo Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 
• Designar, RAIMUNDO FERREIRA PALHETA, Chefe da Divi· 

são de Controle e Fiscalização/GEMA, para exercer, acumulativamente, o 
cargo de Coordenador, da Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente, do Go
verno do Estado do Amapá, até ulterior deliberação. 

Art. 2 9 
• Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de janeiro de 199í. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0036 DE 01 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 do 
Ato das Disposiçlles Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar JOSt BARROS MACHADO, do cargo de Provi
mento em ComissAo de Gerente da RMio Oifusora de Macapá, Código 
DAS-101 . 1, do Gabinete do Governador!GABI. 

Art. 2P- Revogam-se as disposiç6es em conlrário. 

Macapá·AP, em 01 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVEilNO 00 ESTAOO DO fiMfiP,; 

~:::ülETARlA DE ESTADO DA ADV INJS!HAÇ:';O 

PORTAnlfl { P) NQ 6 30/90-SEAD . 

O SECRETÁRIO OC ADMINI STRAÇÃO do Gover··1o do Estudo do 

Amapá, usundo das atribuiçÕes legai s , conferidas pelo IJe

cre t o ( ~J) nº 0005, de 22 de feven~iro de 1989 , e Lendo em 

vista o que con ta o Pr o ce sso n2 28790 . [Jl0353/90-SEP,O. 

RESOLVE 

Art. 19 - Remover o s ervidor FRANCIS:O DAS CrlAGAS CHER 

MONT DA SILVA ,. ocuva nte do empr·ego de 1\gence de Por ta

ria , classe " A", r·eferênci a NA-03 , perLencenle u Tat::ela E~ 

pecial do e x tinto TerritÓrio Federd l do Amap á , l o ta do na 

Secre ià r ia de Esta do da Justiç a e Segur~nça PÚbli ca , pa r a 

a Secr eturia de Estado da Actnini s traçiio . 

Ar t . 2º - Revogam-se .:;s di sposiçÕes em contrtÍI'io . 

Dê- se ciência, cumpr a- se e put<lique-se . 

GA!:HNETE 00 SEIJ1ETÁRIO OE A(J;\L\JISTRAÇÃO , em V•acap3- AP , 20 

de Deze mbro de l99•J . 

J OSÉ DIAS FAÇAN~A 
Secre t;;rio de Actnini s tr;;ç;:;o 

GOVERNO 00 ESTAOO DO ;\~lAPÁ 
SEm ETARIA OC ESTALO DA AD',liNIS"J1AÇÃO 

PORTARIA ( P) N9 835/90- SEAO . 

O 5E01ETÁRIO lJE fiDH Nl STRfiÇÃO do Governo do Est,;:lu do 

Amap~, usando das a tril1uiçÕes l e!1ui s , conft~ricbs pelo De

creto ( N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 , e tendo em 

vista o que const.a do OfÍcio nº 247/'JO-rE-:Af.·,.O . 

RESOLVE 

Art . Ie - Remover a servidora ROSÂNGELA MARIA DE: SOU

ZA, o cupa nte do emprego de Agente de Por tarid , e l a sse , "A" , 

r efe r ê ncia NA- 5 , pertencente a fabelu Permanente do extin

to Território Federa l do Amap~ f lo tada na Secretaria de A_:! 

ministraçao- SEAO, para coordenadoria Estàdual do Meio Am

biente-rEMA/AP. 

Art . 2º - Revogam-se as dispo siçÕes em contrário 

oê- se ciên ci a , cumpra- se e publ i que-se . 

GABI.~ETE 00 SEIJ1ETÁRIO 0C AO\o\INISTRAÇÃO f em Ma capá- AP, 2 1 

de dezembro de 1990 . 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Secretaria de Actnioli s tração 
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EST/\00 IXl AMAPÁ 

ffiEFE.T lUI!fl MUNlr:IPAL DE SANTANA 

LEI 1\Q 0~~0/YO-PMG . 

1\l. Im:zA O EXEOJllVO V.UNI CI Pt\L A TSENTIIR O~ :)Oi\!XJRES 

UE SI'\\JWI DJ MU.\JfcfPIO [)[ SA:\Jfi\NA 00 PAGA:>1E:\l0 DA p;,s 

SAr;t:;·! l\:JG ffiAN:JPO•' it: COLE IIVOG UHU.l\\JOS f.l~JE JB;\f'é:;Jl fi\M 

\JI '31 L· I'·.'LiiJTcfPJ O. 

:) PHEI E! TO ',iU.\Jlf:TP.I\L m: SA.\JT,~ \IA , 

'.tt,:u ~-l,ct· que Li t ~!m,-jr.j ~.<unlcj_p:!l de !Janl.rlna , i\PRUVUU 

P. eu SMJClU'JU " se!JU in Le Lei : 

Arl. . 19 - I i t;a o f'o cier ExoecuLi vo Murücipd l otuto.>"iodo 

.t i sen Lu r t.Ju PcJ<; cJmer~ t.o de p~;ssaue111 nos Lr anspor t.c:. r:o l e ti

vus qLH~~ t t~Linsi ::._:r, r.ns!.o Munit:ipio , os DoodorHs de Sangue do 

:v·~un i 1 :{p i~ c ae S-.t ... lluna . 

,\f"L , 2º- Somente ter ão direi :.o _u di.sposto no Ar LilJO 

,mlerior f o s Ooüdor·es de Sc~nçjue devidamente fi.liüdos a As

sot:bt;:3o de 0oddor·es de SclllCJU>? do Estat.Jo do i\mapá , q ue re

s i.ci<l e11 ~i:mt:c.nct ou medLii1Le otesb do f ornec.i. t.Jo pelo ('.entro 

de Her"l<J t.ologic; d<J ~Dn tana . 

Art. :12 - 3crt; con:;li :..u Í cb Comissão para u implonl.3ç2.o 

desta L<: i f respons..Ível pela elaboraçtío de um regulu:nen to 

que u cti scip line . 

Ar t . I] Q - f-i ca o Poder Executivo dUtot"i7ado a ~r,3(1ter 
convênio ("'.Orl as empres,.=. de tr·ansporte coletivo que trcm

sitam no t/1unL.:Ípi :; t.Je Scmktnct f quanto as despes..,,; tJecorren 

tes t.Ja ôpli::açi3o desta Lei , correrão por conta cbs jÓ, alo-=: 

cajas :10 Plano :Jrçar1ent..,';rio ou outri;ls que serão consi\.Jna

das paru o meSr.lo fim . 

Ar- l . 'J? - E:. ·•J Lei en Lrurá em viqor na da t:J de SUd p~ 
lll.it:a~:.:io , rc vo uada" us di sposi ç ões em contr~rio . 

GAJif\oE TE UD PAU· t. T I O ~LJ,\JTCIPAL DE SANT/\NA , em 13 de dezern

t;ro de l93ú . 

HOSEMTRO HOC-iJI íREIRES 

P-1EIEJ ro MUNICIPAL DE SANTAN/\ 

u\H róruo J:..JO'i 

RlUCLAVtAS ;1: CASAMENTO 

O Ofici a l do reHistro civil de casamento dest;, cidade 

de Macap~-TF/\-Rep . Fed . do Bre.sil , faz saber que pr etendem 

se Cdsar: JOS~ LJI7. DA CUNdll, PENA r.om FRANClNEIOE PE::lEIRr, 
lJl\ SIL V fi SA,\JTOS ; 

El e é f i l ho dt: João Oosco PasLs no Pena e de Glorie.ni La 
da r-unha Penu . 

Ela é filha de Francisco Pereira dos Santos e de Ma-
r ia José Pereira da Si l va Santos . 

Quem soube r de qualquer imp edimento legal que os iniba 

de casar um com o outro , a cuse- os na forma da l ei . 

Macapd-flp , 27 de dezembro de 1990 

REGir~A LÚCIA 3ENA DE ALMEIDA 

Ti tulur Sub . 


	

